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|NEX|G|BTLIDADE DE LICITAçÃO N" 1712024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 87/2024

CoNTRATO N'86/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A REALIZAÇÃO
DE UM SHOW ARTíSTICO QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CACHOEIRINHA . TO E A EMPRESA S R
CONSTRUTORA E LOCADORA DE VEICULOS LTDA- EPP, INSCRITA NO
CNPJ: 48.309.692i0001-80. CONFORME ABAIXO MELHOR SE
DECLARAM.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na AV. 21 DE ABRIL, No
"l 525 - CENTRO, com inscrição no CNPJ sob o no. '17.544.106/0001 -59, representado
neste ato pela Sra. ANGELA SUSANA NEVES DE ARAÚJO MACEDO, Gestora
Municipal do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CPF: 009.293.861-24,
brasileira, residente domiciliada nesta Cidade Cachoerinha - TO, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa: S R CONSTRUTORA E LOCADORA DE
VEICULOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 48.309.692/0001-80, localizado na Praça
São Pedro, Centro, CEP 77.890-000, Cidade Ananás- TO. Neste ato representado
pelo Sr. Silzo Rodrigues, inscrito no CPF: 427.131.371-87, situado na Rua Olavo Bilac,
No 47, Centro, CEP: 77.890-000, Ananás - TO, conforme atos constitutivos da
empresa, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO No 87/2024
e em observância às disposiçôes da Lei no 14.133, de 2021, art. 74 incisos ll, de 2021 ,

resolvem-celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇAO N" 1712024, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação do artista "LUAN PEGAçÃO",
destinada a apresentação de Show Musical no evento de festa junina com público
serviço de convivência fortalecimento de vínculos (SCFV) no município de
Cachoeirinha - TO.
CLÁSULA SEGUNDA: ORIGEM DO CONTRATO
2.'1 O presente contrato decorre da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 1712024,
PROGESSO SOB O NO 8712024,
CLAUSULA TERCEIRA: FUNDAMENTO LEGAL
3.1. O presente contrato é regido pela Lei n" 14.133121 de ío de abril de 2021, em seu
arl.74, ll.
CLÁUSULA OUARTA: DO LOCAL E PRAZO
4.1. Os serviços deverão ser executados por um período de 2h30mim, com inÍcio ás
20h30m, no dia 21 de junho de 2024, ) para o evento de festa junina com público
serviço de convivência fortalecimento de vínculos (SCFV) no município de
Cachoeirinha - TO).
CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos que se fizerem necessários à

compreensão das condições contratuais, colaborando com a CONTRATADA, quando
solicitada, no seu estudo e interpretaÇão. sncorsrauJorf"u"r., 
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5.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições estabelecidas nas
Cláusulas Sétima e Oitava, deste Contrato.
5.3. Proporcionar a CONTRATADA, instalaçÕes físicas condignas e material tecnico
de qualidade ao desempenho dos seus serviços profissionais.
5.4. Responsabilizar-se pelas despesas da CONTRATADA decorrentes de
deslocamentos, alimentação, estadias, produção, local e camarins necessárias ao
cumprimento das atividades objeto deste contrato.
5.5. Encarrega-se de emitir todas as licenças e alvarás necessários para o
acontecimento do show artísüco, incluindo o recolhimento do ECAD.
GúUSULA SEXTA: OBRIGAçóES DA CONTRATADA
6.1. Fornecer a CONTRATANTE os serviços do objeto do presente Contrato
Administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO n" 17t2O24.
6.2. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas e quaisquer despesas e encargos
exigidos pelas autoridades, inclusive os tributos e taxas Íederais, estaduais e
municipais, que incidam ou que venham a incidir em decorrência deste contrato, assim
como os respectivos adicionais.
6.3. Fica a contratada obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões no objeto, ate o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor total do contrato, nos termos do artigo 125 da Lei no 14.133121, mantendo-se as
demais disposições contratuais.
CLAUSULA SETIi/iA: DO PREçO
7.1 . A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto
deste contrato, a quantia total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
7.2. Todos os impostos, taxas e demais encargos de quaisquer naturezas, deverão
estar incluídos nos preços unitários dos produtos cotados pela Conhatada e objeto do
presente contrato, excluindo-se a Contratante de qualquer ônus decorrente desses
elementos.
CúUSULA OITAVA: Do PAGATENTO
8.1 . O pagamento será êfetuado até o momento da apresentação, após o
recebimento da nota fiscal, acompanhada de todas as certidões de regularidades
flscais na Tesouraria da Prefeitura Municipal, devidamente atestada e visada pelo
setor responsável.
8.2. O pagamento de que tÍata a cláusula 6.2, fica condicionado ao disposto na
Cláusula Décima Primeira.
8.3. A CONTRATADA se obriga quando na emissão das notas Íiscais no espaço
observação deverá constar o número da inexigibilidade e na efetivação deste,
apresentar o competente recibo. _
CLAUSULA NONA: DA DOTAçAO ORçAilENTARIA

9.1 . As despesas em que importam a execução do presente contrato correrão pela
seguinte dotação orçamentária:

FUNDO UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ORGAO UND UANUTENçÃO PROGRAXIATICA FICHA ELEMENTO
DE DESPESA

02.02.00 02.02 14

MANUT. DO SCFV .
SERV. DE CONV. E FORT,
DE VINCULOS

08.244.0003.2.M8 42 3.3.90 39.00

FONTE OE RECURSO
1.660.0000.000000
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GúUSULA DÉGIMA: DO PESSOAL EMPREGADO
10.1. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e oriundas de acidentes de kabalho, decorrentes
da relação de emprego entre a mesma e seu pessoal designado para a execução das
tarefas para cumprimento deste instrumento contratual, eximindo-se a
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade nesse sentido.
cLÁusuLA DÉcrMA PR|ÍúE|RA: DAS SANÇÔES PELO INADIMPLEMENTO

1.1. Fica êstabelecido que pelo não cumprimento das obrigações assumidas ou pela

inexecução total ou parcial do CONTRATO, a CONTRATADA sofrerá as seguintes
penalidades:

a) advertência;
b) multa, no percentual de O,25o/o (zero virgula vinte e cinco por cento), por cada dia

de atraso na entrega dos produtos, mais o percentual de 30% (trinta por cento) do
valor do contrato;

c) suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar
com a

Administração, por prazo não superior a três anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma lei, perante a própria autoridade que apllcou a
penalidade, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

'11.2. Sujeitar-se-ão às sançôes previstas na cláusula 11.1, alÍneas "c" e "d", os
licitantes que praticarem atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste Contrato.
I 1.3. Aplicam-se, ainda, no que concerne às demais sanções, as disposições da Lei
no

14.1331121 e suas alterações, como se neste instrumento transcritas fossem.
cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA: DA EXT|NÇÃO

12.1. O presente Contrato será extinto, a critério da CONTRATANTE, independente
de interpelação judicial, em qualquer fase de execução, sem que a CONTRATADA
tenha direito à indenização de qualquer espÉcie, quando:

a) descumprir qualguer das obrigações contratuais, salvo se a CONTRATANTE
optar pela aplicação de multa prevista na alínea "b", do item 11.1 da Cláusula
antecedente; b) Transferir a terceiros no todo ou em parte, a execuçáo dos
serviços;
c) Requerer concordata, dissoluçao, liquidação ou ter decretada sua falência.
12.2. Reserva-se ainda à CONTRATANTE o direito de rescindir o presênte
CONTRATO, no todo ou em parte, mediante aviso por escrito com antecedência
mÍnima de 05 (cinco) dias.
12.3. Convindo às partes, poderá ser este CONTRATO rescindido por mútuo acordo,
sempre que esta rescisão náo traga prejuízo à CONTRATANTE.
12.4. Qualquer que seja a hipótese de rescisão, fica a CONTRATADA responsável
pelo cumprimento das obrigaçóes trabalhistas dela deconentes.
12.5. Aplicam-se, ainda, as disposições dos artigos 137 a 137 c/c art. í55 da Lei no
14.13312021, no caso de extinção e rescisão do presente CONTRATO, como se
nestes instrumentos transcritos fossem.126 
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S R CONSTRUTORA E LOCADORA DE
VEICU LOS LTDA:483096920001 80

Assinado deforma digitalpor S R CONSTRUTORA E

LOCADORADEVEICULOS LÍDA:48309692000180

S R CONSTRUTORA E LOCADORA DE VEICULOS LTDA _ EPP
CNPJ: 48.309.692/0001 A0

SILZO RODRIGUES
CPF: 427.131.37137

TESTEMUNHAS:

1" t"lorru &z,vufi /L-
Nome:
CPF:

Nome
CPF:
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clÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA: DA vIGÊNch
13.1. O prêsênte contrato vigência a partir de 20 de junho de 2024 ate 20 de julho de
2024, observando-se o disposto na Cláusula Quarta quanto aos prazos.
13.2. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de
sua assinatura e cessará seus efeitos no dia 20 de junho de 2024.
cLÁusuLA DÉctMA oUARTA: DA puBLtcAçÃo

'14.1. O presente Contrato será publicado na forma legal, no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da data de sua assinatura.
cLÁusuLA DÉGMA eurNTA: Do ACoMpANHAMENTo E FrscAlrzAçÃo

í 5.1. Fica designado através da portaria, a servidora Nagila Rodrigues de Araújo
para representar a Prefeitura Municipal, e acompanhar a execução do presente
Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO

16.1. Fica eleito foro da cidade de Ananás, Estado do Tocantins, para dirimir as
questóes decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando âs partes a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2. E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este Contrato, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Cachoeirinha, 20 de junho de 2024.

N

FUNDo *un,",r1$# AssrsrÊqA socrAL
ANGELA SUSANA NEVES DE ARAUJO MACEDO

GESTORA MUNICIPAL


